
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

CÂMARA SUPERIOR DE ENSINO 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2018 

 

 

Altera a Resolução CSE/UFCG nº 08/2011, que 

aprova a estrutura curricular do Curso de 

Enfermagem, modalidade bacharelado, do Centro de 

Ciências Biológicas e da Saúde, Campus de 

Campina Grande, para inserção de correquisitos, e 

dá outras providências.  

 

 

A Câmara Superior de Ensino do Conselho Universitário da Universidade Federal de 

Campina Grande, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;  

 

Considerando o disposto no parágrafo único do art. 4º da Resolução nº 19/2011 da Câmara 

Superior de Ensino;  

 

À vista das deliberações do plenário, em reunião realizada no dia 08 de maio de 2018 

(Processos de nº 23096.014208/17-65), 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Aprovar a inserção de correquisitos e a mudança de período de oferta do 

componente curricular Trabalho de Conclusão de Curso I, no Projeto Pedagógico do Curso de 

Enfermagem, efetuada pelo Colegiado do Curso e processadas pela Pró-Reitoria de Ensino, 

nos termos da Resolução nº 19/2011, da Câmara Superior de Ensino.  

 

Art. 2º Alterar a configuração dos componentes curriculares Trabalho de Conclusão 

de Curso I e Trabalho de Conclusão de Curso II, como exposto abaixo. 

 
I – Trabalho de Conclusão de Curso I passa a consistir na elaboração, pelo aluno, de 

um projeto de pesquisa. 

 

II – Trabalho de Conclusão de Curso II passa a se constituir da elaboração e 

apresentação de um artigo científico. 

 

Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos por deliberação do plenário da Câmara 

Superior de Ensino.  

 



Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, com eficácia 

retroativa ao período 2017.1.  

Câmara Superior de Ensino do Conselho Universitário da Universidade Federal de Campina 

Grande, em Campina Grande, 09 de maio de 2018.  

 

 

ALARCON AGRA DO Ó 

PRESIDENTE 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

CÂMARA SUPERIOR DE ENSINO 

(ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 03/2018) 

 

Alterações realizadas na Estrutura Curricular do Curso de Enfermagem, do Centro de 

Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS, Campus de Campina Grande. 
 

NÚCLEO DE CONTEÚDOS COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIOS – 1.380 horas – 33,09% 

COMPONENTE CURRICULAR CH CRE PRÉ-REQUISITO CO-REQUISITO 

Bioestatística 30 02 Não requer Não requer 

Ensino e Pesquisa em Saúde I 30 02 Não requer Não requer 

Ensino e Pesquisa em Saúde II 30 02 

 

 

Ensino e Pesquisa 

em Saúde I 

Ensino e Pesquisa 

em Saúde II 

(Prática) 

Trabalho de 

Conclusão de 

Curso I 

Ensino e Pesquisa em Saúde II (Prática) 30 02 
Ensino e Pesquisa 

em Saúde I 

Ensino e Pesquisa 

em Saúde II 

Estágio Curricular Supervisionado I 420 28 

Cumprir 

integralmente os 

componentes 

curriculares básicos 

obrigatórios, 

complementares 

obrigatórios
1
, 

optativos e flexíveis. 

Não requer 

Estágio Curricular Supervisionado II 420 28 

Estágio Curricular 

Supervisionado I 
Trabalho de 

Conclusão de 

Curso II 

Ética e Legislação em Enfermagem 60 04 Não requer Não requer 

Gestão em Saúde 90 06 Não requer Não requer 

História da Enfermagem 30 02 Não requer Não requer 

Nutrição Aplicada à Enfermagem 60 04 Não requer Não requer 

Psicologia Geral 60 04 Não requer Não requer 

Sociologia e Antropologia da Saúde 60 04 Não requer Não requer 



Trabalho de Conclusão de Curso I 30 02 

Ensino e Pesquisa 

em Saúde I;  

Ensino e Pesquisa 

em Saúde II; 

Ensino e Pesquisa 

em Saúde II 

(Prática) 

Trabalho de Conclusão de Curso II 30 02 

Trabalho de 

Conclusão de Curso 

I 

Estágio Curricular 

Supervisionado II 

Total 1.380 92 - - 

CH – Carga Horária; CRE – Créditos 

Execução curricular, por período letivo, do Curso de Enfermagem, modalidade 

Bacharelado, Campus de Campina Grande 

OITAVO PERÍODO 

COMPONENTE CURRICULAR CH CR PRÉ-REQUISITO CO-REQUISITO 

 

 

Atenção ao Paciente Crítico 

 

 

90 

 

 

06 

Saúde da Criança e do 

Adolescente; Saúde da 

Criança e do Adolescente 

(Prática); Saúde da Mulher; 

Saúde da Mulher (Prática); 

Saúde do Adulto II; Saúde do 

Adulto II (Prática) 

 

 

Atenção ao Paciente 

Crítico (Prática) 

Atenção ao Paciente Crítico 

(Prática) 

60 04 Não requer Atenção ao Paciente 

Crítico 

Ensino e Pesquisa em Saúde II 

 

 

 

30 

 

 

 

02 Ensino e Pesquisa em Saúde I 

Ensino e Pesquisa em 

Saúde II (Prática) 

Trabalho de 

Conclusão de Curso I 

 

Ensino e Pesquisa em Saúde II 

(Prática) 

 

30 

 

02 

Ensino e Pesquisa em Saúde I 

Ensino e Pesquisa em 

Saúde II  

Trabalho de 

Conclusão de Curso I 

 

Trabalho de Conclusão de Curso I 

 

 

 

30 

 

 

02 Ensino e Pesquisa em Saúde I 

Ensino e Pesquisa em 

Saúde II;  

Ensino e Pesquisa em 

Saúde II (Prática) 

Optativo  60 04 Não requer Não requer 

Total 300 20 - - 

 



 

NONO PERÍODO 

COMPONENTE CURRICULAR CH CR PRÉ-REQUISITO CO-REQUISITO 

 

 

Estágio Curricular Supervisionado I 

 

 

420 

 

 

28 

 

Cumprir integralmente os 

componentes curriculares 

básicos obrigatórios, 

complementares obrigatórios
1
, 

optativos e flexíveis 

 

 

 

Não requer 

Total 420 28 - - 

1
 Exceto as disciplinas Estágio Curricular Supervisionado II e Trabalho de Conclusão de Curso II 

DÉCIMO PERÍODO 

COMPONENTE CURRICULAR CH CR PRÉ-REQUISITO CO-REQUISITO 

Estágio Curricular Supervisionado II 420 28 Estágio Curricular 

Supervisionado I  

Trabalho de Conclusão 

de Curso II 

Trabalho de Conclusão de Curso II 30 02 Trabalho de Conclusão de 

Curso I 

Estágio Curricular 

Supervisionado I 

Total 450 30 - - 

 

 

 


